
 
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

R E Q U E R I M E N T O 

           Urgência Art. 155

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei nº

2978, de 2023, que altera a Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021, a fim de aperfeiçoar a

governança das Sociedades Anônimas do Futebol, resguardar os investidores e preservar os

direitos dos clubes, dos profissionais do futebol e dos atletas em formação.

Sala das Sessões, em      de                     de 2024

_____________________________________________

Dep. Fred Costa

PRD – MG
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Fred Costa e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241907862300
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Fred Costa)

 

 

Requer urgência para o PL

2978, de 2023, que altera a Lei nº 14.193,

de 6 de agosto de 2021, a f im de

aperfeiçoar a governança das Sociedades

Anônimas do Futebol, resguardar os

investidores e preservar os direitos dos

clubes, dos profissionais do futebol e dos

atletas em formação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241907862300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fred Costa (PRD/MG) *-(P_121922)

 2  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 3  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 4  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 7  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

 8  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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